
Prefeitura Munic ipal de Itanhaém 
Estância Balnearia 

Estado de São Paulo 

D.A. n° 75/2024 Itanhaém, 15 de abril de 2024. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência cópia 
do Decreto n2 4.570, de 15 de abril de 2024, que "Altera o Decreto n° 4.426, de 
29 de dezembro de 2022, que nomeia os membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação — FUNDEB para o quadriênio 2023/2026". 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os 
protestos de minha alta consideração. 

10S 

TIAGO RODRIG 
Prefeito M 

amente, 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Fernando da Silva Xavier de Miranda 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém 
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Prefeitura Munic ipal de Itanhaém 
Estância Balnearia 

Estado de São Paulo 

DECRETO N2 4.570, DE 15 DE ABRIL DE 2024 

"Altera o Decreto n2 4.426, de 29 de 
dezembro de 2022, que nomeia os 
membros do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação — 
FUNDEB para o quadriênio 
2023/2026." 

TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito 
Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere, 

DECRETA: 

Art. 1° O inciso V do artigo 12 do Decreto n2 4.426, de 
29 de dezembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 12 

,V - representantes dos pais/responsáveis de alunos 
da educação básica pública do Município: 

titular: Denise de Moraes Bologna Costa 
suplente: Inês Maria Cortez Campos Ramos 

titular: Monique Priscila Belo dos Santos 
suplente: Jeferson Leiz Paz Santos; 

" (NR) 

publicação. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 

Prefeitura Municipa nliaém, em 15 d abril de 2024. 

TIAGO R DRIGU ANTES 
Prefeito Mu 

Registrado em livro próprio. 
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